
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs.

L I V R O  D E  D E C R E T O S

R E N A

= D E C R E T O  NS 3.170 =

DISPOE s o b r e a b e r t u r a  de CRÉDITO ADICIONAL, SUPLE
MENTAR .

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Mxinicipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo I9 - De conformidade com a Lei 2001, de 18/11/92, fica 
aberto na Secretaria de Finanças, Sub-Secretaria 
de Orçamento e Contabilidade um crédito adicional, 
suplementar no valor de Cr$ 1.381.000,00 (Hum mi
lhão, trezentos e oitenta e um mil cruzeiros 
reais) destinados a atender as seguintes dotações 
orçamentárias:
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2.1
3132

EXECUTIVO
Secretaria de Governo e Dependencias 
Outros Serviços e Encargos Cr$ 1.381.000,00

FP 16.88.534.2.25 - Operação e Manutenção do SEIRM

Artigo 22 - O crédito de que trata o artigo anterior será co
berto com recursos provenientes das anulações par
ciais das seguintes dotações orçamentárias:
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EXECUTIVO
Secretaria de Governo e Dependências 
Pessoal Civil Cr$

03.07.021.2.05 - Diárias
249.000,00

Secretaria da Educação e Cultura
Pessoal Civil Cr$ 136.000,00

08.07.021.2.26 - PROMDEPAR
Obras e Instalações Cr$ 996.000,00

08.41.021.2.27 - Operação e Manutenção da Secretaria da
Educação
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- Este Decreto entrará em vigor na data de sua p u b M
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Procuradoria do Mu-Registrado em Livro proprio da
nicípio e publicado no Paço Municipal na dáta supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA


